
 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

L E I N° 7.726, DE 24 DE JULHO DE 2013. 

 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores civis ativos e inativos integrantes da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo do Estado 

do Pará e dá outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica reajustado o vencimento base dos servidores civis ativos e inativos, integrantes da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual, na 

forma constante nas tabelas anexas à presente Lei. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros 

retroagindo a 1º de abril de 2013. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de julho de 2013. 

 

SIMÃO JATENE 

Governador do Estado 

 

OBSERVAÇÃO: ANEXOS POR DIGITAR (PUBLICADO NO DOE Nº 32.446, DE 

25/07/2013.) 

 

DOE Nº 32.446, de 25/07/2013.  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


